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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI H9 932/82 
;::;:============ 

"ReaJusta os vencimentos dos Funcionáiiios 

da Prefeitura Municipal de Sahta Luzia". 

A Câ.ma,ra Municip2,l de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se -

guinte Lei; 

Art. 19 - Ficam reajust2,dos em 100% (cem por cento) os venci 

mentas constantes dos quadros perm8l1ente I e II, níveis de I a XI e 

os proventos dos aposentados, a partir de 12 de Jo,neiro de 1983. 

Art. 22 O reajustamento será pago em duas etapas sendo 50% 

(cinquenta por cento) no período de Janeiro a abril e 50% (cinquenta 

por cento) de maio a dezembro, tendo como base os vencimentos do mes 

de dezembro de 19820 

Art. ,39 - As despesas decorrentes do artigo 19, desta I1ei, 

correrão pelas dotações próprias da Lei Orçamentária para 1983. 

Art. 42 Revogade.s a.s disposições em cont1"'8,rio, esta Lei 

entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 19830 

Eando, portanto, a quem o coxihecimento e a execuçáo da pre -

sente Lei pertencer, que a cumpra e a f2,ça cumprir tão inteiramente 

como nela se contém. 
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Chefe de Gabinete. 


